
 

 

REQUERIMENTO 

 

 

Exmos. Srs. Vereadores da Câmara Municipal de Venda Nova do Imigrante/ES. 

 

 

 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Venda Nova do Imigrante, Estado do 

Espírito Santo, em conformidade com o art. 115, § 3º, inciso VII, c/c o art. 140, 

inciso I, do Regimento Interno, REQUER, após aprovação plenária, a 

INCLUSÃO EM REGIME DE URGÊNCIA do Projeto de Lei Complementar nº 

09/2025, de autoria do Poder Executivo Municipal, que altera a Lei 

Complementar nº 1.656, de 04 de julho de 2024, a qual dispõe sobre a estrutura 

administrativa da Prefeitura Municipal de Venda Nova do Imigrante/ES, 

acrescentando os §§ 12, 13 e 14 ao art. 92, bem como do Projeto de Lei 

Complementar nº 10/2025, de autoria do Poder Executivo Municipal, que altera 

a Lei Complementar nº 1.647/2024, a qual dispõe sobre o Estatuto e o Plano de 

Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal de Venda Nova do 

Imigrante/ES. 

 

 Sala das Sessões, em 03 de fevereiro de 2026. 
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